
ESTADO DE SERGIPE
PRE,FEITIIRA MTJNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo xg4nozz

coNTRAÍo DE AoursrçÃo DE GÊNERos
ALiMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ÂLIMENTAçÃo EScoLAR/PNAE.

A PREFErURA MUNICIPAL 0E RIACHUELO, pessoa juridica de DiÍeito Público, inscrita no CNPJ N'
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio VaÍgas, no 72, Cenko, Riachúelo/SE, CEP N" 4913e000,
representada neste ato pelo seu Prefeito o Sr. Pêtêrson Dantas AÍaúio, poítador do CPF N" 266.438.71549 e do

RG cie N' 301.233 SSP/SE residente e domiciiiado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATÁNTE, e ooí outÍo lado a Sra. Josinete Dantas da Silva, residente no Projeto de Assentamento

Serqueiro S/N Bairro Zona Rural na cidade de Riachueloise, portadora do CPF n.0 337.049.02Í00, DAP Física

S0W03370490250001072110C1 doravante denominado (a) CONTRATADo(A), fundamentâdos nas disposiÇÕes da

Lei n" 11.947/200.0 e da Lei no 8.666/93, e tendo em, vista o que consta na Chamada Pública n0 00'112022, resolvern

celebÍar o presente mntrato mediante as cláusulas que sêguem:

cLÁUSULA PRiMEIRA

É objeto desta contralação a aquisição de gêneros alirnenticios pereciveis e hortifrutigranjeiros da AgricultuÍa

Familiar, destinados a meÍenda escolaÍ, distribuidos acs alunos da rede rnunicipal de ensino de Riactuelo para o

exercicio de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no

00112022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçào ou

transcriçá0.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATAOO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conformê descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIR,A

O hmite individual de venda de gêneros alimenticios d0 CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, reteÍente à sua produçâo, conforme a legislaÉo do PÍograma Nacional de AlimentaÉo

Esmlar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descÍitos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) COI.ITRATADO (A) receberá o valor total de R$ 11.494,78 (onze mil

quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e oito cenlavos).

a) O recebimento das mercadorias daÍ-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela aiimentação no locai de entrega, consoante anexo deste Confato.

b) O prep de aquisição é o preço pago ao íornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais trabalhistas e pr€videnciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumpÍimento das obriga@s

decorrentes do presente contrato.



ESTADO DTi SERGIPE
PREF UtTtIRA MUn"ICIPAI- DE RIACHUELO

Prêço

Unitário
(divulgad
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ITEM DESCR Ç UNO CR EC HE IN F FUND EJA NÍEG AEE QUILOM. ÍOTAL Preço Tota
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o de 1kg.

Rótulo com

data de
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validade

I 2A 20 0 3 15,64 672,52
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o de 1kg.

Rôtulo com

data de
fabricaçãc,
validade.

U 2A 0 0 0 43 17 22 740,15
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0 0

0 43
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anoÍmal.

sujidades,
parasitas e

larvas,

sem danos
fisicos e

mecânicos
onundo de

manuseio

trans rte

Macaxeira
êmbalada
á vácuo,

Embalage
m: Sacos
plásticos

lacrados e
rotulados

de acordo

com a

atual
legislaçâo

braslleira
paQ
produtos

congelado
s.

-f- -

19 KG 0 0 0 2 0 0 298 4,66 1.388,68

Valor Total do Contrato onze mil atrocentos e noventa e etro reais e setenta e oito centavos

CLÁUSULA QUINTA

As des esas decorrentes o mentárias:

UNIDADE ORçAMEI.IÍ EIúE D

ESCOLAR.ENSINO
PROJETOi ATIViDACIE

FUNDAI\4ENTAt

cLASSTFTCAç O ECONOMICA 3390,30,00 ,-O . IÚATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

50 00

15520000

UNIDADE ORÇAMENT ARIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALlrliENl AÇ O ESCOLAR.EJA

FONTE DE

RECURSO

5000000

0

R§ 11.494,78

15520C0C

*hii&v

NM

_l

Lllllll

ARIA

_l

I classrrrclÇÃo ecoNoMtcA I 3390 30 00 00 - N,IATERIAL DE coNsulio
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IA 21,14 . SECRE ARiA IlIUNiCIPAL DA EDUCAÇ O.SEI\,4E0

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALttu1E\iTA O ESCOLAR.CRECHE

33SO,30 OO,OC - IúATERIAL DE CONSUMO

FOttÍE DÊ

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADÉ ORÇANeNÍfnt,c I ztt+ - secaer,rnlA MUNtctPAL DA EoucA EI\IED

PROJETO/ATIVIDADE 75 . ALI]UEN O ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL

CLASS|F|CAÇÃO ECONoMICA 3390.30 00 00'tuiATERIAL DE CoNSUIIO

----r 500c000

552C000

FONTE DE

RECURSO __.ll

UNIDADE ORÇAME NTÁRIA ] 2114 . SECRETARIA I/UNICIPAL DA EDU CAç SEITI ED

PROJETOIATIVIDAOE 2076 - AL["4ENTAÇAO ESCOT-AR-OUILOMBOLA

cLASSIFICAÇAO ECON0MICA 3390 30,Ot] OO.I\4ATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15C00000

15520000

NiDADE ORÇAMEiiTARIA i 2114 , SECRE,-ARIA MUNICIPAL DA EDU SEIú E D

FROJETO'ATIVIDADE

cLASStFTCAçAO ECONOMICA 3390,30,OC,OO. iúATERIAL DE CONSUMO

15000000

| 155200C0

FONTE DE

RECURSC

CLAUSULA SEXTA

o ooNTRATANTE, após Íeceber os documentos descritos na cláusula Quartâ, alinea "a', e aÉs a tÍamitâÉo do

prccesso paÍa instrução e liqurdaçâo, etetuará c seu pagamento no valor conespondente às entÍegas do mês

anterior.

CúUSULA SÊTIMA

o CoNTRATANTE que não seguir a forma de libeÍâção de recursos para pagamento do CoNTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros Ce 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guârdar pelo prazo estabelecido no §7" do arligo 57 da Resolução d0 FNDE

que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

cLASSTFTCAÇAO EC0N0MtCA
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Jpresentados nas piestaço'js de contas, bem aomo 0 Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da AgricultuÍa
Familiar para Alimentaçáo Escoiar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçâo.

CLÁUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade Co CONTRATADC o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à f]scalizaçã0.

CLÁUSULA DÉCIITlA

0 CoNTRATANTE ein riizãc da supreme(ira d.J i].le!'esse púrlico sobre os interesses particulares poderá

a) modificar unilateralrnente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, Íespeitando os

direitos do CONTRATADO;

b) Íescindir uniiateralmente o contrato, nos casos de infraÉo contratual ou inaptidâo do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do conlrato

d) aplicar sançoes motivadas pelâ inexecucâo total ou parciai do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alieraÍ ou rescindaí o conbato sem restar caÍacterizada culpa do CONTRATADO,

íleverá respeitar o equilibrio emnômico-financeiro, garântindo-lhe o âumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas iá Íealizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após íegular processo administrativo podeÍá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradâ iudicialmente.

CúUSULA DÊCIffiA SEGUNDA

A fiscalização do pi-esente contfato.,rcarâ â cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de

Êducação, da Enüdade Execiitora, do Conselhc de Alimentaçào Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante cu pela legislaçào.

cLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA

o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n"00112022, pela Lei n" 8.666/1993e pela LgL!:
11 91712009, em todos os seus teÍrnos.

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA

Este Contrato poderá ser êditado a qualquer tempo. mediante acordo foÍmal entre as partes, resguardadas as suas

condiÉes essenciais.

CLÂUSULA DÉCIÍÚA QUII.IÍA

As comunicaçôes com origem neste contrato devêrão ser ÍoÍmais ê expíessas, por meio de carta, que somente teÍá

validade sê enviada mediante registÍo de recebimento ou poí Íax, transmitido pelas paÍtes

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA
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Este Conkato, desde que cbseryadê a formalização preliminar à sua eÍetivação, por caÍta, consoânte Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou interpelação judicial

ou e(raiudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as paÍtes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes

c) por quaisquer dos motivos pievistos em lei.

cLÁUSULA DÊCIMA SÉTIMA

O pÍesente contrato vtgorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediânte o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3'1 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉC!MA OITAVA

E competente o Fcro da Contarca de Riachuelo paÍa dirimir qualquer controvéÍsia que se originar deste contrâto

E, por estaÍem assim. justos e contratados, assinam o prêsente instrumento em tÍês üas de igual teoí e forma, na

presença de duas testemunhas.

RIACHUELO, 01 de ab(il de2022

PETERSON I) AS ARATI.'O
PRIIFITII- ICIPAL

C()N F l':\1.!TE

Aq^mD dp-'5§o*

TESTE'?tUNHAS,iln**Cfrfu

SINETE DANTAS DA SILVA
C'ON'TRATADO
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